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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

MINUTA DO AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 84150/2020 –

 

FLY nº 0333.0003288/2020

 

–

 

modalidade Tomada de Preços n° 12/2020, tipo menor preço, regime execução indireta. Objeto da presente 
licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DE 
UNIDADE

 

DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENTRADA DE 
ENERGIA DO HOSPITAL REGIONAL NO MUNICÍPIO DE NOVA-ANDRADINA –

 
MS, CONFORME 

CONTRATO DE REPASSE 881366/2018/MS/CAIXA, através da solicitação da CI. Nº 151/2020 e Solicitação 
nº 959/2020; a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes na proposta de preços, anexo III, planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro, 
memorial descritivo, projetos elétricos, composição de preços unitários e DBI, ART do orçamento e do projeto 
elétrico, conforme termo de referência –

 
anexo I e condições previstas no edital.

 
Recebimento da 

Documentação

 

e Proposta: Dia: 07/07/2020

 

às 07:30

 

min (horário Local), na Prefeitura Municipal

 

no setor de 
Licitação, sito a Avenida

 

Antônio J. M. Andrade n. º 541. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) –

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social 
expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da 
presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina MS; 17 de Junho

 

de 2020.    Ana Cristina Gonçalves dos Santos –

 

Membro da C.P.L.

 

OFICIO / ANULAÇÃO DO ATO

 

O (A) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Nova Andradina -

 

MS,

 

no uso das

 

atribuições que lhe são 
conferidas

 

vem através deste

 

informar a quem possa interessar a ANULAÇÃO

 

o ato que HABILITOU

 

as

 

empresas

 

TAY.IC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA e BRINK SPORTS DO BRASIL 
EIRELE, uma vez que as

 
referidas empresas

 
apresentaram Contratos

 
de Prestação de Serviço

 
e Certidão de 

Registro de Pessoa Jurídica em nome dos fabricantes, e não das empresas licitantes, diante disso, o
 

Pregoeiro(a) deliberou ANULAR a partir da HABILITAÇÃO  das empresas  acima mencionadas, 
consequentemente fica ANULADO os itens 13,14 e 15,  ganhos pela empresa TAY.IC COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA e

 
os itens 09 e 10 ganhos pela empresa

 
BRINK SPORTS DO 

BRASIL EIRELE,

 
em

 
conformidade com o

 
Parecer Jurídico junto as fls 551 a 553, referente ao Pregão 

Presencial nº 107/2020

 

–

 

Processo nº 84016/2020

 

–

 

FY N° 0333.0003154/2020, 

 
 

Nova Andradina/MS,

 

16

 

de Junho

 

de 2020.

 
Publique-se. Intimem-se os interessados para se manifestarem na forma da lei.

 
     

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeiro(a)

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:84474/2020; b) Licitação Nr.:118/2020 ; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data 
Homologação: 05/06/20; e) Objeto da Licitação:  aquisição de carroceria aberta tipo carga seca, 
confeccionada em aço sae 1020, para acoplagem na caminhonete Ford F-4000, Placas HQH-8824, Prefixo 
21, veículo pertencente a frota do Fundo Municipal de Saúde.

 CONTRATADO:

 
KCINCO CAMINHÕES E ONIBUS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 14.000,00

 
(quatorze 

mil reais)

 
DATA:  05/06/20

 
Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde,

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O(a) Ordenador de Despesa JULIO CESAR CASTRO MARQUES,,

 

no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e 
alterações

 

posteriores , a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a 
presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:83648/2020; b) Licitação
 

Nr.:7/2020; c) Modalidade:
 

TOMADA DE PREÇO; d) Data 
Homologação:     28/05/20; e) Objeto da Licitação:  Contratação de empresa especializada, para execução 
de Recuperação de Pavimentação Asfáltica em diversas Vias Urbanas, no Município de Nova Andradina -  
MS.

 CONTRATADO:

 
GONCALVES E CORREIA LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 441.328,18  (quatrocentos e 

quarenta e um mil trezentos e vinte e oito reais e dezoito centavos)

 
DATA:  28/05/20

 
JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 85166/2020 -

 

FLY 0333.0004304/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do Leite Ninho Zero Lactose, com a 
finalidade de atender, por um período de 06 (seis) meses, ação judicial movida em favor

 

de Adrielly Silva De Oliveira, em 
face do Município, conforme Autos nº 0900031-36.2020.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicitação  , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho

 
de 

1.993), conforme parecer jurídico às fls.42
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 

3.1
 

CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS, CNPJ: 84.683.481/0348-29,
 

perfazendo um valor de R$ 
1.155,95(um mil e cento e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação

 

da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 16 de junho de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Ordenador de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 84916/2020 -

 

FLY 0333.0004054/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 
tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do
 

presente processo, referente Aquisição do medicamento Venlafaxina 75mg, com 
a finalidade de atender, por um período de 06 (seis) meses, ação judicial movida em favor de Shirley Aparecida Dizeró, 
em face do Município, conforme Autos nº 0004564-78.2011.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicitação

 

1075/2020,

 

como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, 
de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 53

 

do processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 

ELIERSI MARIO DAN EIRELI, CNPJ: 28.132.333/0001-93,

 

perfazendo um valor de R$ 414,00(quatrocentos e 
quatorze reais), em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 10

 

de junho de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 32/2020

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente SEGURO DE VEICULO PARA O CARRO OFICIAL 
DO PREVINA. Conforme INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA, solicitação 5/2020 , como Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico 
às fls.

 
30 a 32

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ: 17.197.385/0001-21,  perfazendo um valor de R$ 
2.417,59(dois mil e quatrocentos e dezessete reais e cinquenta e nove centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.099 -

 

33.90.39.00.00.00.000003

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 17 de junho de 2020.

 

EDNA CHULLI

 

Diretora Presidente

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE RETIFICAÇÃO

 

Nº 002

 

AO CONTRATO 005/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e

 

a empresa

 

JOSE MOACYR FATTOR & CIA 
LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 002 ao Contrato 
005/2020.

 
 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o Termo Aditivo de nº 001 do contrato 
005/2020, em razão de um erro material onde não foram inclusos os valores corretos do saldo do contrato, 
desta forma inclui-se o quadro com valor e saldo correto a

 

ser utilizado no presente instrumento.  Ressalta-
se que, não haverá prejuízo ao erário público, uma vez que o valor unitário do Litro do combustível manteve-
se inalterado. Item

 

01

 

-

 

óleo Diesel S500

 

R$

 

3,869. 

 

        

Nova Andradina-MS, 25

 

de maio

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

    

JOSE MOACYR FATTOR & CIA LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde 

   

Ricardo Da Silveira Fattor

 

Ordenador de Despesa

   

Empresa Contratada

 

Contratante

 

314-JOSE MOACYR FATTOR & CIA LTDA 

 

Item
 

Descrição do material
 Marca do 

Produto  Un. 
Med.  Qte. 

Saldo  Peço 
Unitário  Peço 

Total  

1

 

óLEO DIESEL, derivado do petróleo, 
sem receber nenhum tipo de aditivo; 
com porcentagem de biodiesel 
conforme legislação vigente; com teor 
de enxofre não superior a 500 mg/kg 
ou ppm; para ser usado em qualquer 
veículo a diesel. 

 

SHELL 

 

L 

 

1.167,43

 

3,869

 

4.516,78

 

Total do Fornecedor:

 

5.416,60
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

DE RETIFICAÇÃO

 

Nº 002

 

AO CONTRATO 006/2020.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e

 

a empresa

 

HM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
DERIVADOS EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 002

 

ao Contrato 
006/2020.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de retificar o Termo Aditivo de nº 001 do contrato 
006/2020, em razão de um erro material onde não foram

 

inclusos os valores corretos do saldo do contrato, desta 
forma inclui-se o quadro de valores com o saldo a ser utilizado no presente instrumento. 

 

Ressalta-se que, não 
haverá prejuízo ao erário público, uma vez que o valor unitário do Litro do combustível manteve-se inalterado. 
Assim, o valor unitário do litro do (item 01) Gasolina Comum

 

R$

 

4,799, e o valor unitário do litro do (item 02) Etanol 
R$ 3,799. 

 

Nova Andradina-MS, 25

 

de

 

maio

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIAO

    

HM COMERCIO

 

DE COMBUSTIVEIS E 

 

Secretário Municipal de Saúde 

    
DERIVADOS -

 
EIRELI

 

Ordenador de Despesa
   

Mauro Froio Lourenço
 

Contratante    Empresa Contratada  

5916-HM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS EITELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Saldo

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

GASOLINA COMUM; derivado do 
petróleo; com IAD (Indice Antidetonante) 
não inferior a 87 (oitenta e sete); sem 
receber nenhum tipo de aditivo; com 
porcentagem de álcool anidro conforme 
legislação vigente; com teor de enxofre 
não superior a 1000ppm; sem corante; 
para ser usado em qualquer veículo à 
gasolina.

 

TAURUS 

 

L 

 

25.660,00

 

4,799

 

123.142,34

 

2

 

ETANOL; Alcool etílico hidratado 
combustível; obtido a partir da 
fermentação da cana-de-açúcar; límpido 
e incolor; sem receber nenhum tipo de 
aditivo; com limite mínimo de etanol de 
99,3% e máximo de água de 0,7%; para 
ser usado em qualquer veículo à álcool.

 
TAURUS 

 

L 

 

910,00

 

3,799

 

3.457,09

 

Total do Fornecedor:

 

126.599,43

 

 

PORTARIA Nº. 457, de 10

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a pedido, a partir de 3
 

de junho
 

de 2020,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal 
ALCIMAR DE MATOS TOMBINI ocupante do cargo de Agente  Comunitário  de Saúde,  lotada  na Secretaria 
Municipal de Saúde (autos 85.492/2020). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

3 de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 10

 

de junho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 459, de 16

 

de

 

Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 8  de junho  de 2020,  a  servidora  pública  municipal 
ROSILAINE FARIAS DA SILVA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria Municipal 
de Educação,Cultura e Esporte

 
(autos 85.290/2020).Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 
8

 
de junho

 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 Nova Andradina-MS, 16

 

de junho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 460,

 

de 16

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 17

 

de

 

junho

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 1º

 
de junho

 
de 2006

 
a 31

 
de maio de 2011

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
AURELINA 

APARECIDA DA SILVA,
 

matrícula 4.160,
 

exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 85.433/2020)  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

17

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 461,

 

de 16

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 17

 

de

 

junho

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 5

 
de julho

 
de 2002

 
a 4

 
de julho

 
de 2007

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
CLEUZA 

APARECIDA DA ROCHA ROSATI,
 

matrícula 4.924,
 

exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 85.265/2020)  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

17

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 462,

 

de 16

 

de Junho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 16

 

de

 

junho

 

de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 2

 
de julho

 
de 2014

 
a 1º

 
de julho

 
de 2019

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
LUZIA 

 

OTTERSBACH
 

DE SOUZA,
 

matrícula 5.023,
 

exercendo o cargo de Profissional de Educação,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 85.376/2020)  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 16

 

de junho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Extrato da ata de registro de preços 161/2019

 

(2ª Publicação Trimestral)

 

Ata de Registro de Preços 161/2019. Originada do Processo Licitatório 78831. Pregão 
Presencial Nº 256/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

 

GRÁFICO, CAMISETAS E MATERIAL 
DE EXPEDIENTE

 

PARA ATENDER O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE –

 
DEMTRAN, EM DIVERSAS CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO NO 

DECORRER DO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SRVIÇOS PÚBLICOS - SEMUSP Tendo como Fornecedor: M. S. DO  NASCIMENTO GRAFICA, CNPJ 
sob nº 08.587.869/0001-96; G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , CNPJ sob nº  01.236.234/0001-03  
–

 
Vigência 18/12/2019

 
à 17/12/2020. O Município de Nova Andradina –

 
MS, através do Setor de 

Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do

 
art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna público que

 
NÃO 

HOUVE ALTERAÇÂO de valores e ficam

 

MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de 
Preços.

 
Nova Andradina, 17

 

de junho

 

de 2020.

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços

 

Públicos

 

Extrato da ata de registro de preços 163/2019

 

(2ª Publicação Trimestral)

 

Ata de Registro de Preços 163/2019. Originada do Processo Licitatório 78969. Pregão 
Presencial Nº 257/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA 
PARA ATENDER O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE –

 
DEMTRAN 

NO PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO.
 

Tendo como Fornecedor : TINPAVI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE TINTAS EIRELI , CNPJ sob nº 17.592.252/0001-66 e  CONCORDIA MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, CNPJ sob o nº 16.041.907/0002-10  –  Vigência 19/12/2019  à 18/12/2020. 
O Município de Nova Andradina –

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, 

do art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna público que

 
NÃO HOUVE ALTERAÇÂO de valores e ficam

 MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 17

 

de junho

 

de 2020.

 
ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 Extrato da ata de registro de preços 170/2019

 

(2ª Publicação Trimestral)

 

Ata de Registro de Preços 170/2019. Originada do Processo Licitatório 79025. Pregão 
Presencial Nº 259/2019. Objeto: PROVER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO DE PLACAS A SEREM UTILIZADAS NA SINALIAZAÇÃO VERTICAL DE RUAS E 
AVENIDAS DO PERÍMETRO URBANO PARA ATENDER O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRASNPOSTE

 
–

 
DEMTRAN, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇÕES PÚBLICOS. Tendo como Fornecedor : M.S. DO NASCIMENTO GRÁFICA, CNPJ sob o n° 
08.587.869/0001-69TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI , CNPJ sob nº 
17.592.252/0001-66

 
–

 
Vigência 30/12/2019

 
à 29/12/2020. O Município de Nova Andradina –

 
MS, 

através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna 
público que

 

NÃO HOUVE ALTERAÇÂO de valores e ficam

 

MANTIDOS os preços registrados na Ata 
de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 17

 

de junho

 

de 2020.

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 233/2019

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, COM A AFINALIDADE DE 
ATENDER AS AMBULÂNCIAS E UNIDADES MóVEIS UTIS NAS TRANSFERÊNCIAS HOSPITALARES, PARA 
ATENDER PACIENTES COM PROBLEMAS RESPIRATóRIOS.

 
Tendo como FORNECEDOR(es):OXIGENIO 

MODELOI COMERCIO DE GASES LTDA, CNPJ N°: 27.479.311/0001-31, -  vigência 20/11/2019  à  19/11/2020. O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

19

 

de Maio

 

de 2020.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2019,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 233/2019

 

objeto:

 

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, COM A AFINALIDADE DE 
ATENDER AS AMBULÂNCIAS E UNIDADES MóVEIS UTIS NAS TRANSFERÊNCIAS HOSPITALARES, PARA 
ATENDER PACIENTES COM PROBLEMAS RESPIRATóRIOS.

 
Tendo como FORNECEDOR(es):OXIGENIO 

MODELOI COMERCIO DE GASES LTDA, CNPJ N°: 27.479.311/0001-31, -  vigência 20/11/2019  à  19/11/2020. O 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, 
para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de 

valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

19

 

de Maio

 

de 2020.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

EDITAL 16062020/DESOBSTRUÇÃO/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie o desbloqueio de passeio

 

público,

 

conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 

da Lei nº

 

117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75

 

NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

 

m²
 PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 

3736/2020
 

25969
 

4
 

26
 

252
 

SANDRA MARQUES GONÇALVES 
DOS SANTOS

 

RUA LOURENÇO 
FERREIRA LOPES

 
509

 
ALMESINDA 

COSTA

 3739/2020

 

9867

 

180

 

8

 

333

 

GRAZIELI SUSZEK

 

RUA SENADOR AURO 
DE M. ANDRADE

 

1759

 

CENTRO

 
3740/2020

 

1318

 

266

 

1

 

880

 

MAURILIO XAVIER DE MENDONÇA

 

RUA MILTON MOESTO

 

1512

 

CENTRO

 

3741/2020

 

24607

 

357

 

3

 

345

 

ANTONIO LOURENÇO

 

RUA SANTO ANTONIO

 

1444

 

CENTRO

 

3743/2020

 

2916

 

336

 

8

 

400

 

ELIETE DUARTE DOS SANTOS

 

RUA SANTO ANTONIO

 

1745

 

CENTRO

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas

 

EDITAL 16062020/ENTULHO/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO DESPEJO DE ENTULHO RISCO À SAÚDE PÚBLICA

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade,

 

obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie a limpeza

 

e correta destinação dos entulhos encontrados

 

no imóvel,

 

conforme art. 4º e 5º,

 

da Lei nº

 

1.529/19:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 20 (vinte) X UFM = 20 x 55,95 = R$ 1.119,00
 

NOT Nº CóD. Q. L. 
ÁREA 

m²
 

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMóVEL  NÚM.  BAIRRO  
3735/2020

 

23663

 

71

 

5

 

63

 

MERCEDES DOS SANTOS

 

RUA ONOFRE GONÇALVES 
LOPES

 

318

 

SÃO VICENTE

 3738/2020

 

9777

 

176

 

10A

 

250

 

LUCIANI DE MOURA

 

RUA SENADOR AURO DE M. 
ANDRADE

 

1399

 

CENTRO

 

3742/2020

 

24618

 

361

 

1

 

175

 

MARTA MATTOS DA SILVA

 

RUA MELVIN JONES

 

1603

 

CENTRO

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas

 

Ano: IV - N°0871
  

17 de Junho 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°0871
  

17 de Junho 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 



Ano: IV - N°0871
  

17 de Junho 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°0871
  

17 de Junho 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°0871
  

17 de Junho 2020, Quarta-Feira  
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DECRETO

 

Nº. 2.557, de 17

 

de Junho

 

de 2020.

 

Acrescenta disposições no Decreto 2.514, de 30

 

de 
abril

 

de 2020, e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive

 

a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO

 

que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 

Ficam

 

acrescentados

 

o inciso

 

V ao artigo 2°, o inciso V

 

ao

 

§1° do

 

artigo 7°, o §4° ao artigo 7°

 

e o artigo 22-A, seus respectivos incisos I e II e §§1° ao 5°, todos

 

do

 

Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020, os

 

quais

 

possuem

 

a seguinte

 

redação:

 

Art. 2°

 

[...]

 

V –

 

Vias públicas e privadas: ruas, avenidas, vielas, calçadas, estradas, rodovias, 
caminhos e similares abertos à circulação pública

 

ou privada, situados na área urbana

 

ou 
rural, sejam de propriedade pública ou privada;

 

Art. 7º

 

...

 

§1°

 
...

 
V – para estar, em movimento ou parado, em vias públicas e privadas;  
[...]

 §4°

 
A máscara deverá cobrir a boca e nariz, bem como estar atrelada ao rosto

 
para reduzir 

os espaços entre a máscara e essas partes do corpo humano.

 
Art. 22-A

 

Sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis ou

 

penais, a pessoa física 
que desrespeitar o artigo 7° deste decreto está sujeita às

 

seguintes

 

penalidades:

 

I –

 

Advertência;

 

II -

 

Multa de 2 (duas)

 

a 100 (cem) Unidades Fiscais do Município –

 

UFM;

 

§1°.

 

Cada vez que a pessoa física for flagrada desrespeitando as

 

normas do artigo 7°

 

deste decreto, a penalidade

 

de multa será aplicada

 

em dobro até o limite de 100

 

Unidades 
Fiscais do Município –

 

UFM;

 

§2°

 

As penalidades serão impostas de maneira fundamentada e de acordo com a 
razoabilidade e a proporcionalidade, de forma a não existir um grau de hierarquia entre 
elas.

 

§3°

 

A sanção de multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulada com a de 
advertência.

 

§4°

 

A constatação do desrespeito às normas do artigo 7° deste decreto será realizada por 
agente público municipal competente, podendo inclusive ser utilizado mecanismo digital 
(ex. câmera de monitoramento).

 

§5°

 

Os valores arrecadados com a sanção pecuniária serão destinados às ações de 
combate ao “Novo Coronavírus” (2019-nCoV).

 

Art. 2°

 

Ficam mantidas as

 

demais

 

disposições constantes no Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.

 

Art. 3º

 

Este Decreto entra em vigor na data

 

de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de junho

 

de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL
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